
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE

CONSELHO DEPARTAMENTAL
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DEPARTAMENTAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS,
NATURAIS E DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA AOS
TRINTA E UM DIAS DO MES DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE TRÊS, ÀS QUATORZE HORAS,
SOB A PRESIDÊNCIA DA PROFESSORA TAÍS CRISTINA BASTOS SOARES, DIRETORA DO CCENS,
COM A PARTICIPAÇÃO DOS (AS) SEGUINTES CONSELHEIROS (AS): GLÁUCIO DE MELLO CUNHA,
VICE-DIRETOR DO CCENS; ELIAS TERRA WERNER, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA;
GERALDO REGIS MAURI, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO; JULIANA APARECIDA
SEVERI, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA E NUTRIÇÃO; FABIO SIMPLÍCIO, CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA; OTHON SOUTO CAMPOS, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
QUÍMICA E FÍSICA; PATRICIA ELAINE DESIDERII, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA
PURA E APLICADA; FLÁVIO MOTA DO COUTO, REPRESENTANTE SUPLENTE DO CCENS NO
CEPE/UFES; LUCIENE PAULA ROBERTO PROFETI, REPRESENTANTE DOS PROGRAMAS DE
PÓS-GRADUAÇÃO; RODRIGO FREITAS SILVA, COORDENADOR DO CURSO DE CIÊNCIA DA
COMPUTAÇÃO; CRISTIANE DOS SANTOS VERGÍLIO, SUBCOORDENADORA DO CURSO DE
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - BACHARELADO; RAMÓN GIOSTRI CAMPOS, COORDENADOR DO CURSO
DE FÍSICA; CAROLINE CIBELE VIEIRA SOARES, COORDENADORA DO CURSO DE GEOLOGIA;
VICTOR DO NASCIMENTO MARTINS, COORDENADOR DO CURSO DE MATEMÁTICA; HELEN
MOURA PESSOA BRANDÃO, COORDENADORA DO CURSO DE QUÍMICA; FABIANA VIDAL
MONTEIRO DA SILVA MARQUES, REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO- ADMINISTRATIVO
E O REPRESENTANTE DO CORPO DISCENTE, MARLON DOMINGOS CURY. JUSTIFICARAM A
AUSÊNCIA SEGUINTES CONSELHEIRO: MARCOS VOGEL, REPRESENTANTE DO CCENS NO
CEPE/UFES; TATIANA SANTOS BARROSO, COORDENADORA DO CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
– LICENCIATURA; KLESIA PIROLA MADEIRA, COORDENADORA DO CURSO DE FARMÁCIA; MARIA
DAS GRAÇAS VAZ TOSTES, COORDENADORA DO CURSO DE NUTRIÇÃO; MARCELO OTONE
AGUIAR, COORDENADOR DO CURSO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO. AUSENTES OS
REPRESENTANTES DO CORPO DISCENTE ANA VITÓRIA OLIVEIRA MACHADO; DÉBORA
CANTILIANO MUNIZ TONOL; GABRIEL WASHINGTON GOMES CONCEIÇÃO E THIAGO ALVES.
Havendo quórum, a Senhora Presidente declarou aberta a sessão. 1. EXPEDIENTE: Inclusão: foi
solicitada a inclusão do Documento avulso nº 23068.057675/2023-46- Paulo de Tarso Ferro de
Oliveira Fortes - Solicita inclusão do MUSES no Organograma do CCENS, bem como sua
representação na composição do Conselho Departamental Aprovada por unanimidade.
Exclusão: Não houve. Foi aprovada por unanimidade a inversão da pauta, passando o
documento incluído a ser apreciado como ponto 3.6 e o ponto 3.6 passou a ser apreciado como
ponto 3.7. 2. APROVAÇÃO DE ATA: 2.1 Apreciação da Ata da Sessão Ordinária do dia
16/10/2023. Aprovada por unanimidade. 3. ORDEM DO DIA: 3.1 Documento avulso nº
23068.061089/2023-04- Departamento de Matemática Pura e Aplicada - Encaminha os Planos

Anuais de Atividades Departamentais - PAADs 2024 para apreciação do Conselho Departamental, a
saber: Alana Nunes Pereira, Andressa Cristina de Moura Oliveira, Atila Pianca Guidolini,
Bernardo Ignatowski Barcelos, Eleonesio Strey, Fabiana Maria Ferreira, Gabriel Lessa da Silva
Lavagnoli, Patrícia Elaine Desideri, Paulo Henrique Souza da Costa, Tharso Dominisini
Fernandes, Thiago Lourenço Pires, Willer Daniel da Silva Costa e Victor do Nascimento Martins.
Em esclarecimentos, em votação. Aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO
OITENTA E SETE DE DOIS MIL E VINTE TRÊS. 3.2 Documento avulso nº 23068.061657/2023-69-
Departamento de Biologia - Encaminha os Planos Anuais de Atividades Departamentais - PAADs
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2024 para apreciação do Conselho Departamental, a saber: Adriane Cristina Araújo Braga, Anderson
Lopes Peçanha, Áureo Banhos dos Santos, Carolina Demétrio Ferreira, Cristiane dos Santos Vergilio, Edson
Oliveira Delatorre, Elias Terra Werner, Erika Takagi Nunes, Fabrícia Gonçalves Lacerda, Gláucio de Mello
Cunha, Juliana de Lanna Passos, Luceli de Souza, Maria Aparecida da Silva, Mário Luis Garbin, Milene Miranda
Praça Fontes, Miriam Cristina Alvarez Pereira, Phillipe Mota Machado, Rodrigo Giesta Figueiredo, Tatiana

Santos Barroso, Tatiana da Silva Souza, Tatiana Tavares Carrijo E Vanessa Holanda Righetti de Abreu. Em
esclarecimentos, em votação. Aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO
OITENTA E OITO DE DOIS MIL E VINTE TRÊS. 3.3 Documento avulso nº 23068.056319/2023-13 -
Valeria Alves da Silva - Solicita prorrogação de afastamento por 12 meses, a partir de
02/03/2024 para concluir o Curso de Doutorado. Com a palavra, o Conselheiro Flávio Mota do
Couto fez a leitura do relato do Conselheiro Éder Carlos Moreira, com parecer favorável à
prorrogação. Em esclarecimentos, em votação. Aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO
NÚMERO OITENTA E NOVE DE DOIS MIL E VINTE TRÊS. 3.4 Processo digital nº
23068.055589/2023-07 - Paulo Henrique Nunes de Souza - Solicita afastamento para participar
de Evento Científico intitulado “International Conference on Digital Forensics & Cyber Crime”
(ICDF2C 2023), no papel de General Co-Chair, na cidade de Nova York, EUA, nos dias 30 de
novembro e 1º de dezembro de 2023, cujo período do afastamento incluindo o deslocamento
será do dia 28 de novembro a 3 de dezembro de 2023. Com a palavra, a Conselheira Patrícia
Elaine Desideri fez a leitura de seu relato com parecer favorável à conecessão do afastamento.
Em esclarecimentos, em votação. Aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO
NOVENTA DE DOIS MIL E VINTE TRÊS. 3.5 Processo digital nº 23068.061695/2023-11 -
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Agroquímica - PPGAQ/CCENS- Encaminha
proposta de implantação do programa de pós-graduação em Agroquímica, em nível de
doutorado, vinculado ao CCENS. Com a palavra, o Conselheiro Flávio Mota do Couto fez a leitura
do relato da Conselheira Tatiana Santos Barroso com parecer favorável à criação do programa.
Em esclarecimentos, em votação. Aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO
NOVENTA E UMA DE DOIS MIL E VINTE TRÊS. 3.6 Documento avulso nº 23068.057675/2023-46
- Paulo de Tarso Ferro de Oliveira Fortes - Solicita inclusão do MUSES no Organograma do
CCENS, bem como sua representação na composição do Conselho Departamental. Com a
palavra, a Conselheira Juliana Aparecida Severi fez a leitura do relato da Comissão de Legislação
e Normas, com parecer contrário à solicitação apresentada. Em esclarecimentos, em votação. O
parecer foi aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO NOVENTA E DUAS DE
DOIS MIL E VINTE TRÊS. 3.7 Documento avulso nº 23068.050003/2022-29 - Continuidade da
apreciação das propostas de resolução elaboradas pela Comissão responsável pela elaboração
dos critérios para a definição da ordem de prioridades para alocação de novas vagas para
servidores docentes no CCENS. A Presidente iniciou a discussão no Art. 5º, § 2º, com a
definição dos parâmetros que irão compor a fórmula anteriormente aprovada, onde I - N é o
número de docentes efetivos do departamento. II - CHTG é a carga horária total de graduação.
Os Art. 6º, 7º, 8º, 9º e 10 passaram a ser escritos da seguinte forma: “Art. 6º Para efeito de
cálculo da pontuação será considerado o número de docentes efetivos lotados nos respectivos
departamentos (N). Entretanto, caso exista algum docente cedido, o Conselho Departamental
irá deliberar sobre o caso. Parágrafo único. O número de docentes efetivos (N), incluindo o(s)
código(s) de vaga(s), a ser considerado será o existente no site da Progep na data estipulada
para rodar a fórmula.” “Art. 7º Para o efeito de cálculo da carga horária total de graduação
(CHTG) será considerado o somatório das cargas horárias previstas nos PPCs mais recentes de
cada curso atendido pelo departamento, através da a seguinte fórmula: CHTG: AT+I/20*AP+ES,
onde: I – AT é a carga horária referente às aulas teóricas; II – I é o número total de vagas
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ingressantes do curso atendido pelo departamento e que consta no PPC do curso; III – AP é a
carga horária referente às atividades práticas; IV – ES é a carga horária de estágios
supervisionados obrigatórios.” “Art. 8º Para efeito de cálculo do parâmetro AT, serão
consideradas a carga horária de todas as disciplinas obrigatórias (OB) e a carga horária de
disciplinas optativas (OP) exigidas para integralização curricular. Parágrafo único. As cargas
horárias contabilizadas são referentes à Teoria (T), Exercício (E) e Extensão (X), de acordo com
os PPCs vigentes.” “Art. 9º Entende-se por atividades de estágios supervisionados obrigatórios
(ES) as atividades curriculares desenvolvidas pelos alunos sob a supervisão de docentes, com a
finalidade de formação acadêmica, podendo estas atividades serem externas ou internas à
Universidade. § 1º Para efeito de cálculo do parâmetro ES, será contabilizada a carga horária do
docente referente à Teoria (T) e Exercício (E) nas disciplinas de estágio supervisionado
obrigatório, de acordo com o PPC vigente, acrescido de um terço do número de vagas de
ingressantes (I) dos cursos alocado(s) no departamento. § 2º As atividades de Estágio
Supervisionado a serem contabilizadas serão aquelas com código do respectivo departamento.”
“Art. 10 A alocação de vagas, para os departamentos, será feita uma por vez em um processo
recorrente, no qual as pontuações dos Departamentos serão atualizadas após a destinação de
cada vaga. § 1º No caso do departamento contemplado com uma vaga, após a atualização da
pontuação, continuar sendo o detentor da maior pontuação, o mesmo somente receberá uma
nova vaga, se a razão entre a sua pontuação e a pontuação do segundo colocado for maior do
que 1,10. § 2º Este processo deverá ser efetuado até que seja atingida a totalidade de vagas
disponíveis para o CCENS. § 3º Por ocasião do surgimento de novas vagas, o processo de
alocação será reiniciado e o parágrafo primeiro será desconsiderado para a primeira vaga.” Em
votação, as alterações foram aprovadas por unanimidade. Após a leitura das considerações
finais, a proposta de Resolução com as alterações acatadas pelo Conselho Departamental foi
colocada em votação e aprovada por maioria, com voto contrário do Conselheiro Flávio Mota
do Couto. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO VINTE TRÊS DO CCENS. 4. COMUNICAÇÃO: 4.1 A
Presidente comunicou que encerrou hoje o prazo para inclusão na lista de previsão de
afastamentos no PDP 2024. 4.2 A Presidente informou que a servidora Nilceia Tavares
conseguiu um recurso adicional com a Proad e adquiriu mais 40 cadeiras giratórias, das quais 20
serão destinadas ao CCENS, dessa forma irá fazer a distribuição proporcional à quantidade
demandada por departamento e o chefe vai definir a ordem de prioridade. 4.3 A Presidente
comunicou que os departamentos devem enviar o quanto antes, caso ainda tenha previsão para
o exercício 2024, as demandas de diárias e ajuda para aula prática, pois o prazo para emitir
empenho termina em meados de novembro. 4.4 A Presidente comunicou que na próxima
semana irá acontecer aqui no Campus a Semana do Conhecimento, que vai contar com as
mostras de extensão, de profissões e de iniciação científica e espera contar com a colaboração
de todos. 4.5 A Presidente lembrou que também na próxima semana, no dia 08/11/23, irá
acontecer a pesquisa eleitoral para a reitoria e ressaltou que é muito importante a participação
de todos. 4.6 A Presidente comunicou que vai chegar no campus a exposição “Mulheres na
Ciência”, que conta com fotos de mulheres que se destacaram dentro ou fora da Ufes. Disse que
a exposição já passou pela Ufes em Vitória, por São Mateus e ficará alguns dias aqui em Alegre.
4.7 Com a palavra, o Conselheiro Flávio Mota do Couto informou que a servidora Lorena da CPA
encontra-se no centro, no Auditório do Prédio Central, para falar sobre o ENADE e, solicitou aos
coordenadores que estimulem a participação dos discentes. 5. PALAVRA LIVRE: Com a palavra,
o Conselheiro Geraldo Regis Mauiri trouxe, a pedido do DCOMP, solicitou o registro de uma
reclamação sobre o fechamento constante das vagas ao lado do prédio do Chichiu em função da
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coleta do lixo pela Prefeitura Municipal, considerando a insuficiência de vagas no Campus.
Sugeriu buscar um planejamento junto à prefeitura para que se tenha uma previsão de horário.
Trouxe ainda uma reclamação acerca do barulho causado pela realização de campeonatos na
quadra poliesportiva, pois isso atrapalha o andamento das aulas no horário noturno. Com a
palavra o Conselheiro Ramón Giostri Campos solicitou que fosse registrado seu entendimento
sobre as colocações a respeito da fórmula para definição de alocação de vagas docentes no
CCENS, assunto discutido no ponto 3.7 dessa reunião: “Entendido que a simplicidade e a
transparência é necessária ao processo de distribuição de vagas, está claro que a fórmula só
poderia ser feita pensando nos departamentos, porém existem departamentos com áreas
muito distintas e grupos minoritários podem alimentar uma deficiência no departamento,
portanto tais grupos seriam merecedores da vaga, porém ao receber a vaga o grupo mais
numeroso poderia subjugar o grupo minoritário e especificar a vaga onde não é necessário.
Ficou claro na discussão entre os pares do conselho, que grupos que se sentirem injustiçados
podem impetrar recursos junto ao Conselho Departamental e/ou junto ao CEPE para que
desmandos não sejam cometidos e a justiça prevaleça na alocação de vagas. E foi sugerido a
adoção da fórmula da resolução que aloca vagas para os departamentos, aplicada por área do
departamento, para subsidiar recursos junto às instâncias competentes, CD/CCENS e ou CEPE. E
foi dito que o ideal seria que tal expediente, a adoção da fórmula internamente nos subgrupos
do departamento, fosse adotado voluntariamente pelos departamentos para evitar problemas.”
Do que era para constar, eu, Clemiuda Pellanda de Souza, Chefe de Secretaria, lavrei a presente
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pela Presidente desta Sessão e por mim.
Taís Cristina Bastos Soares - Presidente do Conselho Departamental do CCENS
Clemiuda Pellanda de Souza - Siape 1173181
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